
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E NOVE 

 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 

ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DO SÍTIO 

LAGINHA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE 

JARDIM. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A: 

Art. 1.º É considerada de utilidade pública estadual a Associação São Sebastião do Sítio 

Laginha, sociedade civil, sem fins lucrativos, sob CNPJ n.º 03.220.283/0001-75, com sede e foro no 

Município de Jardim. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

27 de novembro de 2024. 

 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  

 

DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º SECRETÁRIO  
 

DEP. JULIANA LUCENA 
2.ª SECRETÁRIA 
 

DEP. JOÃO JAIME 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
4.º SECRETÁRIO 

 


